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( C o n c l u s ã o da l . a p á g . ) 
d r ã o para diversos setores educacio
nais a f im de atender à s necessi
dades do desenvolvimento do en
sino; p r o m o v e r á e m a n t e r á estu
dos atualizados sobre o estado ge 7 

r a l do problema do l iv ro d i d á t i c o , 

c o n s t i t u í d a de cinco membros : t r ê s 
nomeados l ivremente pelo governa
dor; u m nomeado l ivsemente pelo 
s e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o , represen
tando as entidades cul tura is do E s 
tado; e u m t a m b é m nomeado l iv re 
mente pelo s e c r e t á r i o , representan
te assoc iações de pais e mestres. 
A F u n d a ç ã o t e r á a inda u m a J u n -

ident i f icando os campos que devem ta Execu t iva e u m a Assessoria D i -
merecer pr ior idade de fomento; 
c o n t r i b u i r á pa ra a m p l i a ç ã o e a tua 
l i zação das bibliotecas especial iza
das, nos diferentes centros de en
sino do Es tado; p r o m o v e r á a p u 
b l i c a ç ã o dos resultados dos estudos + „ r f „ „ rf„ . . . 
„ „ „. . , tudou demoradamente o problema 
que fizer ou fomentar; e promove- , ,. , . 

do l iv ro escolar e p r o p ô s u m a sér ie 

REMESSA DE 
DE MILHO E 

Dent ro do seu programa de co
l a b o r a ç ã o com as demais unidades 
da F e d e r a ç ã o , e seguindo de termi-

r á , em estreita c o l a b o r a ç ã o com os 
ó r g ã o s púb l i cos especializados, to
das as medidas n e c e s s á r i a s , no â m 
bito do l iv ro d idá t i co , visando ao 
apr imoramento do ensino, no E s 
tado. 

de medidas p a r a s o l u c i o n á - l o . 

SEMENTES 
DE TRIGO 

a t r a v é s do seu Depar tamento da 
P r o d u ç ã o Vegeta l , acaba de a ten
der a pedido feito pelo S e r v i ç o F e 
deral de P r o m o ç ã o A g r o p e c u á r i o , 
de 600 sacos de 50 quilos de m i l h o 
Asteca, com destino a For ta leza , e 
de 100 sacas de 50 quilos de se
mentes de trigo, pa ra G o i á s . 

C u m p r e destacar, aqui , que tais 
fornecimentos paul is tas v ê m sendo 

M i n i s t é r i o da A g r i c u l t u r a , a Secre- feitos sem p r e j u í z o de a tend imen-
t a r i a da A g r i c u l t u r a de S ã o Pau lo , 

dat ica . 
Assinala-se que a i n s t i t u i ç ã o da n a ç õ e T " d ^ G Ó v ê r n o ° ¥ e " s ã o " p a ü Í õ , 

nova autarquia estadual coroa Ion- a sec re ta r ia da A g i r c u l t u r a c o n t i 
go e meticuloso t rabalho desenvol- . , , . . . . 
vido pela Secretar ia da E d u c a ç ã o n u a a t e n <*endo a pedidos de outros 
e que teve in ic io com a f o r m a ç ã o Estados, referentes a sementes de 
de u m G r u p o de T raba lho que es- produtos ag r í co la s . 

Agora , a t r a v é s de so l i c i t ação do 

ACADÊMICOS DE SOROCABA . . . 
V ( C o n c l u s ã o da 1." p á g . ) 

A D i re to r i a da F u n d a ç ã o s e r á ^ » P o s El íseos d is t r ibu iu , a p ro-
4 pós i to , a seguinte no ta o f i c i a l : 

'De te rminado ó r g ã o da i m p r e n 
sa paul is ta d ivulgou ontem, em 
ed i ção vespert ina, que o G o v e r n a 
dor do Estado n ã o h a v i a recebido 
ncs Campos El íseos a caravana de verno, 
estudantes de Sorocaba, bem como 

vi u as p o n d e r a ç õ e s dos u n i v e r s i t á 
rios e t o m a r á as p r o v i d ê n c i a s que 
a q u e s t ã o exige. Conv idou mesmo 
o Chefe do Execut ivo paul is ta que 

to da l avoura loca l , que tem sido 
integralmente abastecida com m a 
ter ia l de p lant io , selecionado, des
sas e de outras cul turais e c o n ô m i 
cas de S ã o Pau lo . 

bana , viessem a t é a sede do G o -Mais professores 
para o litoral 

_ . que o D O P S imped i ra o acesso dos _ . 
Os professores p r i m á r i o s interes- u n i v e r s i t á r i o s à sede do Governo. T} ÀEE E 

sados em reger classes de emer- TW+„ „„ * J . J . j„_ I / / I L Í L / ±J * . • 

outros estudantes, que se encon- Ultt tttt LOTlSerVttÇttO . . . 
t r a v a m a inda n a E s t a ç ã o Soroca-

( C o n c l u s ã o da l . a p á g . ) 

. . _ . . , , „ . , Tra ta - se de u m a inverdade, das 
gencia no L i t o r a l do Estado, pode- mui tas que, descontroladamente, 
r ao agora faze-lo desde que dev i - s ã 0 publicadas e m todo o P a í s , por 
damente compenetrados da s ign i - elementos que se preocupam em hnmheimpntn na ra a R e f i n a r i a 
f i c a ç a o especial que se reverte o nertnrhar a na? em rnrin o terri bombeamento pa ra a t e i m a r i a 
nobre exerc íc io do mag i s tér io -mi P ? 1 . t u r e a r . a P a z e t n . w , a o 0 i . e n l Presidente Bernardes, em Cubatao, — i " \ " ° = 
xiouie exKiLiLio ao m a g i s t é r i o n u - t o n o nac iona l e par t icu larmente no P V itando destarte o t ransbordo do m a t é r i a o r g â n i c a . A s s i m , a r ras ta -
m , t r ° l a , 0 J ! L P ^ U n d 0 e s t a g l ° d e Es tado .de S ã o Pau lo . A a ç ã o d ê s - S M ! segundo o pmcesso do e desnudado, o solo v a i . l en ta -

( C o n c l u s ã o da l . a p á g . ) 
uma vez que desgasta as p r imei ras 
camadas do solo, r ico e h u m i f i c a -
do, com consequente arras tamento 
pelas á g u a s pluvia is . A s chuvas 
densas, nos meses de v e r ã o , no ta 
damente, projetando-se em solos 
declinosos, f o rmam torrentes mais 
ou menos velozes, carregando em 
s u s p e n s ã o p a r t í c u l a s de terra e 

subdesenvolvimento. s e s perturbadores da ordem revela, 
A s classes, que e s t ã o instaladas especificamente, o objetivo de 

em todo o L i t o r a l do Es tado e V a - c r i a r t e n s õ e s n ã o cab íve i s n u m Es 
le da R i b e i r a , e s t ã o à d i spos ição tado que e s t á voltado p a r a a or-

mente perdendo sua fer t i l idade, 
_ „ . . . . tornando-se i m p r ó p r i o para o c u l -
Conforme se ver i f ica a obra, t l v o a g r í c o I a . E x i s £ e m ^ c u r s o s de 

a p l i c a ç ã o imed ia ta e simples, a f i m 

a tual . 

u m a vez conc lu ída , c o n t r i b u i r á p a 
dos professores, sendo maio r o seu dem e t ranqui l idade. Os p o r t õ e s r a 0 barateamento do custo de d e c o n t r o i a r os efeitos desastrosos 
n ú m e r o no L i t o r a l Su l . dos Campos El íseos , isso s im, fo-

Maiores detalhes p o d e r ã o ser r a m abertos aos estudantes de So -
p r o d u ç ã o do c o m b u s t í v e l . 

P o r outro lado, essa l i n h a 
da e rosão . Ta i s conhecimentos 
t ransmit idos em classes, p o d e r ã o , 

obtidos no G r u p o de T r a b a l h o p a - rocaba que p le i tearam o imedia to t r a n s m i t i r á energia e l é t r i c a pa ra a t r a v é s dos escolares, serem d ivu l 
r a o Desenvolvimento Educac iona l funcionamento do Hosp i t a l das os canteiros de obras de Pa ra ibuna , gados no â m b i t o f ami l i a r , com be 
do L i t o r a l , à R u a A n t o n i o de G o - C l í n i c a s daquele Munic íp io . - O G o - Pa ra i t i nga , A l t o da Se r r a e C a r a - nef íc ios , especialmente, n a zona 
doy, 122 — 6 ° andar, sa la 62. vernador A d h é m a r de Ba r ro s o u - guatatuba. r u r a l . 
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Di re to r : Wandyck FreitaB 

Gerente Gabriel Greco 

Dire tor d.e R e d a ç ã o Substituto 
A l b i n o G u i m a r ã e s Amara l 

Telefones 

Dire tor ia 36-2539 
G e r ê n c i a , 36-2752 
Contador ia 36-2764 
Expediente 36-7931 
Secção dc Pessoal . . . . 36-6183 
R e d a ç ã o 34-5810 
Tesouraria Pub l i cações 36-2684 
Rev i são I m p r e s s ã o e 

M a n u t e n ç ã o 36-6184 
M a t e r i a l 36-2587 
Assinaturas e Arquivo 36-2724 
O f i c i n a do J o r n a l . . . . 36-2552 
Ofic ina de Obras . . . . 36-2598 

Assinaturas 

D l A K I O D O E X E C U T I V O 

Anual ~ 10.000 
Semestral 5.000 

D I A K I O D A f U S T I Ç A 

Anual 8.000 
Semestral 4.000 
decretos, folhetos, separatas. 
Para a compra de impressos 
em geral c o l e ç õ e s de leis t 
jornais atrasados, e tc . e para 
consulta de c o l e ç õ e s de jor 
riais: 
RUA DA GLÓRIA, 346 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 8.704, D E 9 D E A B R I L D E 1965 

Di spõe sobre criação de estabelecimento de ensino. 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O de
creta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qualidade de seu Presidente, promulgo nos 

têïmos Û0 artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica criado um Ginásio Industrial em Andradina. - ' 
Ar t igo 2.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que se der a ins

t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s 
a ocorrer äs respectivas despesas. 

Artigo 3." — E s t a lei e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de abril de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O — Presidente 
Pub l icada n a Secretar ia da A s s e m b l é i a Legis la t iva do Estado de S ã o 

Paulo, aos 9 de a b r i l de 1965. 
Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l Subs t i tu to . 

L E I N.° 8.705, D E 9 D E A B R I L D E 1963 

Dispõe sobre cr iação do Serviço de Ass i s tênc ia Radiológica (S .A.R) 
e dá outras providências 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F r a n c o , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do ar t igo 25, p a r á g r a f o ú n i c o , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É cr iado, n a Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s 
t ê n c i a Soc ia l , subordinado ao Depar tamento de S a ú d e do Estado, o S e r v i ç o de 

Ass i tênc ia R a d i o l ó g i c a ( S . A . R . ) , destinado à e x e c u ç ã o de exames radiológico 
e radiografias e m geral , pa ra r a d i o d i a g n ó s t i c o . 

A r t i g o 2.° — A s unidades do S . A . R . s e r ã o dotadas de aparelha 
mento completo de Raios X , e os seus serv iços s e r ã o executados mediante 
pagamento, pelos interessados, do custo dos serv iços , excetuando-se o atendi 
mento das pessoas pobres, que s e r á gratui to. 

Artigo 3.° — A Secretaria da S a ú d s Pública e da Assistência Socla 
dividia o Estado em regiões, sedisndo unidades do S.A.R, em cidades de :nm 
densidade d e m o g r á f i c a , que o f e r e ç a m melhores cond ições de acesso â s popu/a-
ções compreendidas dentro de cada r e g i ã o a ser a tendida. 

f l . " — A d iv i são em r e g i õ e s s e r á per iodicamente revista , sempre < 
modo a ampl i a r o n ú m e r o de unidades do S . A . R . 

§ 2.° — A Secre ta r ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s t ênc i a Social, pi 
seus órgãos locais, fornecerá passes livres às pessoas pobres que tenham de i 
locomover á s cidades onde funcionem unidades do S.A.R. | 

Ar t igo 4 ° — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a celebrar convenha 
com entidades par t iculares pa ra e x e c u ç ã o das a t r i b u i ç õ e s afetas ao Serviço orfl 
c r iado nos M u n i c í p i o s que n ã o comportem a i n s t a l a ç ã o de unidades do mesma 

A r t i g o 5.° — A le i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que se der a ins
t a l a ç ã o do S e r v i ç o ora cr iado c o n s i g n a r á as d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s ao custeio das 
respectivas despesas. 

A r t i g o 6.° — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de sua publicação. 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado de S ã o P a u l o , aos 9 de abr i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da A s s e m b l é i a Leg i s la t iva do Estado de São 
Paulo, aos 9 de a b r i l de 1965. 

Francisco Carlos, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 44.704, D E 8 D E A B R I L D E 1965 

Dispõe sobre altei ações no artigo 4.o de seu parágrafo único , do Decreto n.o 
41.074, de 28-11-62, e dá outras providências . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s wga i s : ^# 

Decreta : 
Art igo l.o — O artigo 4.0 do Decreto 41.074, de 28 de novembro de 

1962, e o seu p a r á g r a f o ú n i c o passam a ter, respectivamente, a seguinte r e d a ç ã o : 
Ar t igo 4.o — O Conselho T é c n i c o A u x i l i a r , ó r g ã o consult ivo da D i 

r e to r i a G e r a l , c o n i p o r - s e - á do Di re to r G e r a l , seu presidente nato, dos Dire tores 
T é c n i c o s , de dois Chefes de S e c ç ã o T é c n i c a e de dois t écn icos , eleitos os quatro 
ú l t i m o s por u m p e r í o d o de dois anos, representando em partes iguais de u m lado 
as Div i sões de B i o l o g i a Vegetal , Defesa Vegeta l e E x p e r i m e n t a ç ã o Agr í co la e de 
outro as demais Div i sões T é c n i c a s e Se rv iços do Ins t i tu to . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A e le i ção dos chefes de S e c ç ã o T é c n i c a e dos 
t écn i cos , feita pelos grupos correspondentes, somente p o d e r á recair em servidores 
cem pelo menos cinco anos de exerc íc io no Ins t i tu to e que n ã o t enham exercido 
o mandato no p e r í o d o anter ior . 

A r t i g o 2.o — É s t e decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 8 de A b r i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Antonio José Rodrigues Filho 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 9 de A b r i l de 1965. 

Miguel Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l — Subs t i tu to . 

D E C R E T O N.o 44,705, D E 8 D E A B R I L D E 196S 
Torna s«in efeito o Decreto n.o 43.195, de 3 de abril de 1964 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais: 

Decret» : 
A r t i g o l.o — Fica declarado de nenhum efeito o Decreto n.o 43.195 

de 3 de ab r i l c'e 1964, que t ransferiu, da a d m i n ' * ação da Secretaria da Seguran
ç a P ú b l i c a , pa ra a da Secre tar ia üa S a ú d e P ú b h : a e da Ass is tênc ia Social , o pré
dio n . 140, da R u a C a p i t ã o Neco. situado no distr i to, Mun ic íp io e Comarca de 
Cruzeiro, onde funcionou a Cadeia P ú b l i c a . 

A r t i g o 2.o — O referido imóve l v o l t a r á a ser administrado pela Se
cre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a e se d e s t i n a r á a i n s t a l a ç ã o da 3.a Companhia do 
5.0 B a t a l h ã o P o l i c i a l , sediado naquele m u n i c í p i o . 

Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua publicação. 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 8 de A b r i l de 1965. 

, : A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
*. •. . Cant ídio Nogue i ra Sampaio 

J o s é Francisco Archimertes Lammoglia 
Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 9 de A b r i l de 1965. 
. - Miguel Sansígolo , D i re to r G e r a l — Substi tuto. 

D E C R E T O N.° 44.706, D E 8 D E ABRIL DE 1965 
Altera o artigo 1.° do decreto n.° 29.785, de 30 de setembro õs 1957 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 
SAO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a al terado o art igo 1 ° do decreto n.° 29.785, de 30 de 

PifíTNA 2 

http://Estado.de

